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PORTARIA Nº 008/03 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2003 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a 

Legislação em vigor, 

 

 

   CONSIDERANDO, o que estabelece os termos do artigo 16 “caput” 

e respectivo Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 569/94, de 02.02.94, onde diz que os 

Cargos em Comissão são de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal,  

                         

 

                        R E S O L V E: 

 

 

                        NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, com seu respectivo 

Cargo em Comissão: 

 

- Maria Margarida C. Siqueira, Coordenadora de Creche, CC6; 

- Mirian R. Roque, Coordenadora de Creche, CC6, com efeitos retroativos a 20 de 

janeiro de 2003; 

- Mercedes Serata Verniano, Dirigente de Setor, CC7; 

- Andréa Rodrigues de Almeida, Dirigente de Setor, CC7; 

- Márcia Ribeiro Victor, Coordenador de Área, CC5; 

- Rosane S. Crispim, Chefe de Equipe, CC3, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro 

de 2003; 

- Pedro Paulo F. V. Matos, Contínuo, CC1, com efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 

2003; 

- Ivan Pereira da Silva, Motorista do gabinete, CC6, com efeitos retroativos a 17 de 

fevereiro de 2003; 

 

   EXONERAR a pedido, a Srª Daniele Cristina Prestes Ferreira da 

Silva do cargo em Comissão de Agente Comunitário de Saúde, com efeitos retroativos 

a 01 de janeiro de 2003; 

 

 

   

                      REGISTRE-SE, 

                      PUBLIQUE-SE, 

                      CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACIARA – MT, aos vinte 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três. 
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VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

 

CLÁUDIO XIMENES LOPES 

SECRETÁRIO DE FAZENDA, GESTÃO E CONTROLE. 


